
SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO

À Comissão de Contratação / Setor de Contratos

Assunto: Solicitação e autorização para celebração de Termo Aditivo de Acréscimo ao

Contrato Administrativo FME nº 055/2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÃO/PE, por intermédio da

Secretária Municipal de Educação e Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso de

suas atribuições legais, vem, por meio deste, SOLICITAR a realização de Termo Aditivo de

Acréscimo ao Contrato Administrativo FME nº 055/2025, oriundo do Processo Licitatório

nº 021/2025, Pregão Eletrônico nº 003/2025, firmado com a empresa GUIMA

EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 61.303.627/0001-06.

A presente solicitação justifica-se em razão do aumento no número de

matrículas da Rede Municipal de Ensino, que superou as estimativas inicialmente

previstas pela Secretaria Municipal de Educação quando da elaboração do planejamento

da contratação. Tal crescimento ocasionou a necessidade de ampliação quantitativa do

material didático voltado às avaliações externas, visando garantir o pleno atendimento

aos alunos matriculados, assegurando a continuidade das atividades pedagógicas e o

adequado fornecimento dos materiais indispensáveis ao desenvolvimento educacional

dos estudantes da rede pública municipal.

Dessa forma, faz-se necessária a celebração de Termo Aditivo de Acréscimo

quantitativo dos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO oa
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GOVERNO DO POVO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE |ç ACRESCIDA

o7 Livro Aluno — 7º Ano 10 |
09 Livro Aluno — 9º Ano 39 ]

|

O acréscimo perfaz o valor total de R$ 27.138,71 (vinte e sete mil cento e
trinta e oito reais e setenta e um centavos), estando dentro do limite legal previsto no
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Diante do exposto, considerando a necessidade administrativa devidamente
demonstrada, bem como o interesse público envolvido na continuidade e ampliação da
oferta dos materiais didáticos aos estudantes da rede municipal de ensino, AUTORIZO a
adoção das providências necessárias para formalização do competente Termo Aditivo ao
Contrato Administrativo FME nº 055/2025, observadas as formalidades legais
pertinentes.

Brejão/PE, 19 de maio de 2026.

LUANA BATISTA NIARTINS DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

Gestora do Fundo Municipal de Educação
Portaria nº 005/2025
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